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CORREIAS MERCURIO S/A INDUSTRIA E COMERCIO
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO
(CSLL)

Ano-calendario:-2006

DIREITO-CREDITORIO. COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO. ERRO
NO.( PREENCHIMENTO DA DCOMP. PRINCIPIO DA VERDADE
MATERIAL.

A verdade material, como corolario do principio da legalidade dos atos
administrativos, impde que prevaleca a verdade acerca dos fatos alegados no
processo, tanto em relagé@o ao contribuinte quanto ao Fisco. O mero erro formal
no preenchimento da DCOMP néo justifica a negativa crédito, desde que
acompanhado de documentos que demonstrem cabalmente o equivoco
cometido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial

provimento ao recurso para reconhecer o erro de fato na indicacdo da natureza do crédito
pleiteado, e determinar o retorno dos autos a Unidade de Origem para que faca a analise da
liquidez e certeza do crédito pretendido, prolatando novo despacho decisério.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Goncalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

André Severo Chaves - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade

Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Leticia Domingues Costa Braga, André Severo
Chaves e Luiz Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

Relatério



  13839.903879/2010-12 1401-005.321 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 16/03/2021 CORREIAS MERCÚRIO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO  FAZENDA NACIONAL CARF  André Severo Chaves  4.0.0 14010053212021CARF1401ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2006
 DIREITO CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. ERRO NO PREENCHIMENTO DA DCOMP. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL.
 A verdade material, como corolário do princípio da legalidade dos atos administrativos, impõe que prevaleça a verdade acerca dos fatos alegados no processo, tanto em relação ao contribuinte quanto ao Fisco. O mero erro formal no preenchimento da DCOMP não justifica a negativa crédito, desde que acompanhado de documentos que demonstrem cabalmente o equívoco cometido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao recurso para reconhecer o erro de fato na indicação da natureza do crédito pleiteado, e determinar o retorno dos autos à Unidade de Origem para que faça a análise da liquidez e certeza do crédito pretendido, prolatando novo despacho decisório.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 André Severo Chaves - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Letícia Domingues Costa Braga, André Severo Chaves e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão de nº 16-84.135, da 12ª Turma da DRJ/SPO, que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela ora Recorrente.
No caso em exame, a contribuinte transmitiu a PER/DCOMP nº 24135.36644.270207.1.3.04-0213 (e-Fls. 02 a 06), em que pleiteou crédito de pagamento indevido ou a maior de CSLL, no valor original de R$ 6.088,85. Tal crédito teria origem no recolhimento do DARF (código nº 2484), no valor de R$ 143.341,79, referente ao período de apuração de 31.12.2006, e com vencimento em 31.01.2007.
A unidade de origem, ao emitir o Despacho Decisório (e-Fl. 09), localizou o pagamento do DARF, entretanto, constatou que este encontrava-se integralmente utilizado para quitação de débito da contribuinte, conforme observa-se no recorte a seguir:
/

Em sede de Manifestação de Inconformidade, a contribuinte, em síntese feita pela DRJ, alega que:
�No ano de 2006 teria recolhido a CSLL por estimativa no montante de R$ 1.646.934,62, sendo que na apuração anual do resultado o montante decido seria de R$ 1.640.845,77. 
Assim, entende que demonstrou de forma inequívoca o pagamento a maior no ano de 2006 de R$ 6.088,85 a título de CSLL. 
Requer, por fim, o cancelamento da exigibilidade do crédito tributário compensado.�

Ao julgar o caso, a DRJ destacou as seguintes razões:
�O motivo do indeferimento da compensação requerida residiu no fato do direito creditório informado na DCOMP já ter sido utilizado para quitação de débito de estimativa de CSLL da competência de 12/2006. 
Pela análise da manifestação de inconformidade do contribuinte conclui-se que na verdade sua pretensão era solicitar o crédito de saldo negativo de CSLL do ano de 2006 e não o pagamento indevido da estimativa de CSLL da competência de 12/2006. 
Logo, acaba-se por requerer, na manifestação de inconformidade, que a DCOMP sob análise seja apreciada com base no aventado Saldo Negativo de CSLL do ano calendário de 2006, com a consequente homologação da compensação pleiteada. 
É importante destacar que só cabe a retificação da DCOMP para corrigir meras inexatidões materiais de preenchimento ou de digitação, consoante o exposto desde a IN SRF n.º 600/2005 (art. 58), e em conformidade com o art. 108 da IN RFB n.º 1.717 de 17/07/2017 (DOU de 18.07.2017), normativo atualmente vigente sobre a matéria: 
Art. 108. A retificação da declaração de compensação gerada por meio do programa PER/DCOMP ou elaborada mediante utilização de formulário será admitida somente na hipótese de inexatidões materiais verificadas no preenchimento do referido documento. 
Destaque-se que o conteúdo semântico da expressão �inexatidões materiais� mencionada na norma supra pode ser inferido da literalidade do art. 32 do Decreto n.º 70.235/72, in verbis:
Art. 32. As inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculos existentes na decisão poderão ser corrigidos de ofício ou a requerimento do sujeito passivo. 
Ainda sobre tal conceito, conforme apontado no Acórdão CARF nº. 3201-001.794, �por inexatidões materiais no preenchimento dos PER/Dcomp entende-se os lapsos manifestos que se percebem de plano; aqueles que, claramente, não traduzem o pensamento ou vontade do contribuinte. Consistem, em suma, em pequenos erros involuntários, desvinculados da vontade, cuja correção não inova o teor do ato objeto de correção. Assim, são exemplos de inexatidões materiais: inversão ou troca da ordem dos dígitos, equívoco de datas, erros ortográficos de digitação, troca de campos no preenchimento, etc�. 
Destarte, como se vê, as inexatidões materiais são aquelas que não se referem a alterações na essência do mérito do tema examinado, mas sim, a erros de preenchimento (ou de digitação) que não a alteram. Frise-se que o erro no tipo de crédito não se enquadra em inexatidão material (erro de preenchimento ou de digitação), mas em erro de direito, mais especificamente em erro no critério jurídico adotado, pois se trata de crédito de natureza diversa (saldo negativo e não pagamento a maior). Neste sentido, é de se observar que as informações prestadas na DCOMP e os batimentos efetuados pelos sistemas internos da RFB são totalmente distintos. 
Exemplificativamente, na DCOMP do pagamento indevido ou a maior - PGIM é informado, na descrição do crédito, somente o DARF que deu origem ao valor pleiteado. Diferentemente, na DCOMP do Saldo Negativo são descritos todos os valores que deram origem ao crédito pleiteado, como as estimativas recolhidas (CSLL), a contribuição social retida na fonte, com a informação das respectivas fontes pagadoras, etc., que serão verificados pelos sistemas da Receita Federal do Brasil. 
Desta forma, a partir das alegações da pessoa jurídica, ela deveria ter cancelado a DCOMP em análise (PGIM) e transmitido outra DCOMP (saldo negativo), visto que tais DCOMP possuem direito creditório e batimentos de naturezas diferentes. Por óbvio, tais procedimentos deveriam ter sido adotados em tempo hábil. 
Ademais, complementando todo o disposto acima, até para justificar a não análise do crédito de saldo negativo alegado, por ser estranho à lide, cumpre ressaltar que à autoridade julgadora de primeira instância cabe o julgamento de manifestação de inconformidade que não homologou a compensação ou não reconheceu o direito creditório, ou seja, o objeto do presente feito é o despacho decisório que não reconheceu o crédito de pagamento indevido ou a maior, não podendo se expandir o litígio para abarcar uma análise que sequer foi feita pela autoridade administrativa competente, até porque um novo pedido de compensação deveria ter sido formalizado em instrumento próprio para então poder ser passível de análise, conforme indicado no parágrafo precedente. 
Aponte-se, por fim, a existência de diversos precedentes das Delegacias de Julgamento e do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais que comungam do mesmo entendimento prestigiado na presente decisão, citando-se, a título ilustrativo, os seguintes arestos: 
Acórdão CARF nº. 3201-001.794, proferido na sessão de 19/11/2011 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. INOVAÇÃO NO DIREITO CREDITÓRIO FORMULADO PERANTE A ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. PRECLUSÃO. 
É defeso ao contribuinte inovar o pedido formulado regularmente perante a Administração Tributária da unidade de origem, pois sua apreciação implicaria supressão de instância, vedada no rito do processo administrativo fiscal tributário importando em preclusão da matéria ventilada. 
Acórdão CARF nº. 3201-001.794, proferido na sessão de 15/10/2014
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. MODIFICAÇÃO DA ORIGEM DO DIREITO CREDITÓRIO. INOVAÇÃO PROCESSUAL. VEDAÇÃO. ESTABILIZAÇÃO DO PEDIDO. 
A alteração do pedido ou da causa de pedir não é admitida após ciência do despacho decisório, em face da estabilização do pedido. 
Descabe a retificação de declaração de compensação tributária após ciência do despacho decisório, para a modificação da origem do direito creditório, pois a alteração ou mudança do pedido configura inovação processual vedada, exigindo-se, por conseguinte, a apresentação de novo PER/DCOMP para compensação pleiteada. 
Acórdão CARF nº. 1102-001.313, proferido na sessão de 05/03/2015 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. ALTERAÇÃO DA ORIGEM DO CRÉDITO UTILIZADO. 
A reclamação de direito creditório de natureza distinta daquela indicada em Declaração de Compensação analisada configura novo pedido/declaração, sujeito ao rito processual cabível. 
Acórdão CARF nº. 3402-004.313, proferido na sessão de 07/08/2017 
COMPENSAÇÃO. PEDIDO ORIGINAL. MODIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
Além da vedação, disposta na legislação tributária, de retificação da declaração de compensação após o despacho decisório, não se poderia admitir, por meio do recurso voluntário, a alteração do pedido original ou da sua causa de pedir, por questões relativas à própria delimitação da lide com o pedido, do devido processo legal e da segurança jurídica,
mormente quando a modificação pleiteada pela recorrente está desacompanhada da documentação que lhe sustentaria. 
Acórdão DRJ/SP1 nº 55.037, proferido na sessão de 06/02/2014 
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. SALDO NEGATIVO DE CSLL. MODIFICAÇÃO DA NATUREZA DO CRÉDITO PLEITEADO. NOVO PER/DCOMP. 
A modificação do tipo de crédito implica alteração da sua natureza, o que não configura erro formal e nem inexatidão material (erro de preenchimento ou de digitação), mas, sim, erro no critério jurídico, de forma que para alterar o tipo de crédito, impõe-se cancelar o PER/DCOMP errado e apresentar outro certo. 
Acórdão DRJ/POA nº 51.322, proferido na sessão de 15/08/2014 
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. MODIFICAÇÃO DA NATUREZA DO CRÉDITO PLEITEADO. NOVO PER/DCOMP. 
A modificação do tipo de crédito implica alteração da sua natureza, o que não configura erro formal, nem inexatidão material, mas sim, erro no critério jurídico. Impossível, em sede de julgamento, analisar a existência de crédito relativo a pagamento a maior, se a decisão recorrida tratou de saldo negativo. 
Acórdão DRJ/RJO nº. 85.554, proferido na sessão de 21/02/2017 
SALDO NEGATIVO. PAGAMENTO A MAIOR. TRANSMUTABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 
Não caracteriza erro formal no preenchimento da Dcomp a indicação de origem do direito creditório como saldo negativo de CSLL, em vez de pagamento indevido de CSLL, quando comprovada que a mudança da natureza do crédito pleiteado acarreta prejuízo ao fisco. 
Conclusão: 
Com base no exposto, voto pela improcedência da manifestação de inconformidade com o não-reconhecimento do direito creditório.�

Cientificada da decisão de primeira instância em 12/07/2019 (Termo de Ciência por Abertura de Mensagem à e-Fl. 51), inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário (e-Fls. 54 a 65), em 09/08/2019.
Em sede de recurso, a contribuinte, em síntese:
De forma preliminar, argui a prescrição intercorrente do processo;
No mérito, alega que seria totalmente irrelevante a denominação adotada pela recorrente no momento da formulação do pedido, pois a sua intenção era compensar a importância de R$ 6.088,85, recolhido a maior no ano-calendário 2006;
Alega que o crédito é incontroverso, e argumenta uma aplicação análoga do Princípio da Fungibilidade nos processos judiciais;
Por fim, requer o reconhecimento do crédito.

É o relatório.

 Conselheiro André Severo Chaves, Relator.

Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no Decreto nº 70.235/72. Razão, pela qual, dele conheço.
Compulsando-se os autos, verifica-se que a contribuinte cometeu um equívoco ao declarar as informações do crédito na DCOMP, vez que ao invés de informar crédito de saldo negativo de CSLL, informou pagamento indevido ou a maior de CSLL referente ao DARF do último período de apuração do ano, qual seja, dezembro/2006.
Tal equívoco resta-se evidente ao analisar a apuração da contribuinte (e-Fl. 20) e a Ficha 17 da DIPJ 2007 (e-Fl. 22), em que a contribuinte apurou saldo negativo no mesmo valor do crédito pleiteado no presente processo. É o que se observa:
/
/
Assim sendo, este julgador entende como escusável o erro cometido pela contribuinte, vez que o crédito vindicado está diretamente ligado com o pagamento do último DARF, que somado as demais estimativas e outras eventuais antecipações, compõem o saldo negativo. 
Além disso, quando do indeferimento do Despacho Decisório, a contribuinte de pronto já apresentou sua escrituração contábil, que demonstra cabalmente que o crédito apurado é na verdade proveniente do saldo negativo.
Nesse sentido, a verdade material, como corolário do princípio da legalidade dos atos administrativos, impõe que prevaleça a verdade acerca dos fatos alegados no processo, tanto em relação ao contribuinte quanto ao Fisco.
Dito isto, entendo que o mero erro formal no preenchimento da DCOMP não pode ser suficiente para denegar o crédito, quando se verifica a presença de fortes indícios da sua existência.
Contudo, faz-se oportuno frisar que, em razão do equívoco cometido pela contribuinte, a unidade de origem não chegou a analisar os demais elementos da composição do crédito de saldo negativo, como a confirmação do pagamento das estimativas do ano-calendário, bem como a validação da apuração.
Dessa forma, faz-se por bem que tal procedimento não seja suprimido, devendo-se que o presente processo seja remetido a autoridade fiscal para que examine a materialidade do crédito de saldo negativo do ano-calendário 2006.

Conclusão

Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para superar o erro de fato do crédito informado na DCOMP, nos termos do voto, e determinar a remessa dos autos à unidade de origem para que faça a sua análise de liquidez e certeza, prolatando-se novo Despacho Decisório, sem óbice da DRF intimar o contribuinte a apresentar provas complementares.

É como voto.

 (documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves
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Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra o Acérddo de n° 16-84.135, da
12¢ Turma da DRJ/SPO, que julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade
apresentada pela ora Recorrente.

No caso em exame, a contribuinte transmitiu a PER/DCOMP n°
24135.36644.270207.1.3.04-0213 (e-Fls. 02 a 06), em que pleiteou crédito de pagamento
indevido ou a maior de CSLL, no valor original de R$ 6.088,85. Tal crédito teria origem no
recolhimento do DARF (cddigo n° 2484), no valor de R$ 143.341,79, referente ao periodo de
apuracdo de 31.12.2006, e com vencimento em 31.01.2007.

A unidade de origem, ao emitir o Despacho Decisorio (e-FI. 09), localizou o
pagamento do DARF, entretanto, constatou que este encontrava-se integralmente utilizado para

quitacdo de débito da contribuinte, conforme observa-se no recorte a seguir:

3-FUNDAMENTAGAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

A andlise do direito creditério estd limitada ao valor do “crédito original na data de transmiss3o” informado no PER/DCOMP, corfespondendo a

6.068,85

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima Identificado, foram locallzados um ou mals pagamentos, abaluo

relaclonados, mas Integralmente uUIlzados para quitagdo de débitos do contribuinte, ndo r do crédito disponivel para ¢do dos

débitos informados no PER/DCOMP.

Caracteristicas do DARF dlscrlmlnado no PER/DCOMP

PERODO DE APURAGAOD CODIGO DE RECEITA VALOR TOTAL DO DARF DATA DE ARRECADAGAQ

31/12/2006 2484 143,341,79| 31/01/2007

UTILIZAGAO DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

NUMERO DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL PROCESSO(PR)/ PERDCOMP(PR)/ | yp| on ORIGINAL UTILIZADO

DEBITO(DB)

3341158271 143.341,79|Db: cdd 2464 PA 31/12/2006 143.341,79
U'ALDR TOTAL 143.341,79

S T e e g T T P LT ITT e

Em sede de Manifestacdo de Inconformidade, a contribuinte, em sintese feita pela
DRJ, alega que:
“No ano de 2006 teria recolhido a CSLL por estimativa no montante de R$

1.646.934,62, sendo que na apuracdo anual do resultado o montante decido seria de R$
1.640.845,77.

Assim, entende que demonstrou de forma inequivoca o pagamento a maior no ano de
2006 de R$ 6.088,85 a titulo de CSLL.

Requer, por fim, o cancelamento da exigibilidade do crédito tributario compensado.”

Ao julgar o caso, a DRJ destacou as seguintes razdes:

“O motivo do indeferimento da compensacdo requerida residiu no fato do direito
creditério informado na DCOMP ja ter sido utilizado para quitacdo de débito de
estimativa de CSLL da competéncia de 12/2006.
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Pela andlise da manifestagdo de inconformidade do contribuinte conclui-se que na
verdade sua pretensdo era solicitar o crédito de saldo negativo de CSLL do ano de 2006
e ndo o pagamento indevido da estimativa de CSLL da competéncia de 12/2006.

Logo, acaba-se por requerer, na manifestacdo de inconformidade, que a DCOMP sob
analise seja apreciada com base no aventado Saldo Negativo de CSLL do ano
calendario de 2006, com a consequente homologacdo da compensacéo pleiteada.

E importante destacar que s6 cabe a retificagio da DCOMP para corrigir meras
inexatidGes materiais de preenchimento ou de digitagdo, consoante o exposto desde a IN
SRF n.° 600/2005 (art. 58), e em conformidade com o art. 108 da IN RFB n.° 1.717 de
17/07/2017 (DOU de 18.07.2017), normativo atualmente vigente sobre a matéria:

Art. 108. A retificacdo da declaracdo de compensacdo gerada por meio do
programa PER/DCOMP ou elaborada mediante utilizacdo de formulario sera
admitida somente na hipGtese de inexatiddes materiais verificadas no
preenchimento do referido documento.

Destaque-se que o0 contelddo semantico da expressdo “inexatiddes materiais”
mencionada na norma supra pode ser inferido da literalidade do art. 32 do Decreto n.°
70.235/72, in verbis:

Art. 32. As inexatiddes materiais devidas a lapso manifesto e 0s erros de escrita ou
de célculos existentes na decisdo poderdo ser corrigidos de oficio ou a
requerimento do sujeito passivo.

Ainda sobre tal conceito, conforme apontado no Acérddo CARF n°. 3201-001.794, “por
inexatiddes materiais no preenchimento dos PER/Dcomp entende-se 0s lapsos
manifestos que se percebem de plano; aqueles que, claramente, ndo traduzem o
pensamento ou vontade do contribuinte. Consistem, em suma, em pequenos erros
involuntarios, desvinculados da vontade, cuja corre¢do nao inova o teor do ato objeto
de correcdo. Assim, sdo exemplos de inexatiddes materiais: inversdo ou troca da ordem
dos digitos, equivoco de datas, erros ortogréaficos de digitacdo, troca de campos no
preenchimento, etc”.

Destarte, como se Vvé, as inexatides materiais sdo aquelas que ndo se referem a
alteracBes na esséncia do mérito do tema examinado, mas sim, a erros de preenchimento
(ou de digitacdo) que ndo a alteram. Frise-se que 0 erro no tipo de crédito ndo se
enquadra em inexatiddo material (erro de preenchimento ou de digita¢do), mas em erro
de direito, mais especificamente em erro no critério juridico adotado, pois se trata de
crédito de natureza diversa (saldo negativo e ndo pagamento a maior). Neste sentido,
é de se observar que as informagdes prestadas na DCOMP e os batimentos efetuados
pelos sistemas internos da RFB sdo totalmente distintos.

Exemplificativamente, na DCOMP do pagamento indevido ou a maior - PGIM é
informado, na descrigdo do crédito, somente o DARF que deu origem ao valor
pleiteado. Diferentemente, na DCOMP do Saldo Negativo s&o descritos todos os valores
que deram origem ao crédito pleiteado, como as estimativas recolhidas (CSLL), a
contribuicdo social retida na fonte, com a informacdo das respectivas fontes pagadoras,
etc., que serdo verificados pelos sistemas da Receita Federal do Brasil.

Desta forma, a partir das alegacBes da pessoa juridica, ela deveria ter cancelado a
DCOMP em andlise (PGIM) e transmitido outra DCOMP (saldo negativo), visto que
tais DCOMP possuem direito creditorio e batimentos de naturezas diferentes. Por
6bvio, tais procedimentos deveriam ter sido adotados em tempo habil.

Ademais, complementando todo o disposto acima, até para justificar a ndo analise do
crédito de saldo negativo alegado, por ser estranho a lide, cumpre ressaltar que a
autoridade julgadora de primeira instdncia cabe o julgamento de manifestacdo de
inconformidade que ndo homologou a compensacdo ou ndo reconheceu o direito
creditério, ou seja, 0 objeto do presente feito é o despacho decisorio que ndo reconheceu
o crédito de pagamento indevido ou a maior, ndo podendo se expandir o litigio para
abarcar uma analise que sequer foi feita pela autoridade administrativa competente, até
porque um novo pedido de compensacdo deveria ter sido formalizado em instrumento
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proprio para entdo poder ser passivel de analise, conforme indicado no paragrafo
precedente.

Aponte-se, por fim, a existéncia de diversos precedentes das Delegacias de Julgamento
e do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais que comungam do mesmo
entendimento prestigiado na presente decisdo, citando-se, a titulo ilustrativo, o0s
seguintes arestos:

Acorddo CARF n°. 3201-001.794, proferido na sessao de 19/11/2011

DECLARAGAO DE COMPENSAGAO. INOYA(;AO NO DIREITO CREQITORIO
FORMULADO PERANTE A ADMINISTRAGAO TRIBUTARIA. PRECLUSAO.

E defeso ao contribuinte inovar o pedido formulado regularmente perante a
Administracdo Tributaria da unidade de origem, pois sua apreciacdo implicaria
supressao de instancia, vedada no rito do processo administrativo fiscal tributario
importando em preclusdo da matéria ventilada.

Acérddo CARF n°. 3201-001.794, proferido na sessao de 15/10/2014

COMPENSAQAO TRIBU~TARIA. MODIFICACAO DA ORIGEM DO DIREITO
CREDITORIO. INOVACAO PROCESSUAL. VEDACAO. ESTABILIZACAO DO
PEDIDO.

A alteracdo do pedido ou da causa de pedir ndo é admitida apds ciéncia do
despacho decisério, em face da estabilizac@o do pedido.

Descabe a retificacdo de declaracdo de compensacdo tributaria apos ciéncia do
despacho decisério, para a modificagdo da origem do direito creditorio, pois a
alteracdo ou mudanca do pedido configura inovagédo processual vedada, exigindo-
se, por conseguinte, a apresentacdo de novo PER/DCOMP para compensacio
pleiteada.

Acérddo CARF n°. 1102-001.313, proferido na sessao de 05/03/2015

DECLARAGCAO DE COMPENSACAO. ALTERACAO DA ORIGEM DO CREDITO
UTILIZADO.

A reclamacdo de direito creditdrio de natureza distinta daquela indicada em
Declaragdo de Compensagédo analisada configura novo pedido/declaracéo, sujeito
ao rito processual cabivel.

Acérddo CARF n°. 3402-004.313, proferido na sessdo de 07/08/2017
COMPENSACAO. PEDIDO ORIGINAL. MODIFICACAO. IMPOSSIBILIDADE.

Além da vedacao, disposta na legislacao tributéria, de retificagdo da declaragdo de
compensacdo ap0s o despacho decisério, ndo se poderia admitir, por meio do
recurso voluntario, a alteragdo do pedido original ou da sua causa de pedir, por
questdes relativas a prépria delimitacdo da lide com o pedido, do devido processo
legal e da seguranca juridica,

mormente quando a modificacdo pleiteada pela recorrente estd desacompanhada da
documentacdo que lhe sustentaria.

Acébrddo DRJ/SP1 n° 55.037, proferido na sessdo de 06/02/2014

PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. SALDO NEGATIVO DE CSLL.
MODIFICACAO DA NATUREZA DO CREDITO PLEITEADO. NOVO
PER/DCOMP.

A modificacdo do tipo de crédito implica alteracdo da sua natureza, 0 que nao
configura erro formal e nem inexatiddo material (erro de preenchimento ou de
digitacdo), mas, sim, erro no critério juridico, de forma que para alterar o tipo de
crédito, impde-se cancelar o PER/DCOMP errado e apresentar outro certo.

Acorddo DRJ/POA n°51.322, proferido na sessdo de 15/08/2014
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PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. SALDO NEGATIVO DE IRPJ.
MODIFICACAO DA NATUREZA DO CREDITO PLEITEADO. NOVO
PER/DCOMP.

A modificacdo do tipo de crédito implica alteracdo da sua natureza, o que nhdo
configura erro formal, nem inexatiddo material, mas sim, erro no critério juridico.
Impossivel, em sede de julgamento, analisar a existéncia de crédito relativo a
pagamento a maior, se a decisdo recorrida tratou de saldo negativo.

Acorddo DRJ/RJO n°. 85.554, proferido na sessdo de 21/02/2017

SALDO NEGATIVO. PAGAMENTO A MAIOR. TRANSMUTABILIDADE.
IMPOSSIBILIDADE.

Né&o caracteriza erro formal no preenchimento da Dcomp a indicacdo de origem do
direito creditorio como saldo negativo de CSLL, em vez de pagamento indevido de
CSLL, quando comprovada que a mudanca da natureza do crédito pleiteado acarreta
prejuizo ao fisco.

Conclusao:

Com base no exposto, voto pela improcedéncia da manifestacdo de inconformidade com
o0 ndo-reconhecimento do direito creditorio.”

Cientificada da decisdo de primeira instancia em 12/07/2019 (Termo de Ciéncia

por Abertura de Mensagem a e-Fl. 51), inconformada, a contribuinte apresentou Recurso
Voluntério (e-Fls. 54 a 65), em 09/08/2019.

Em sede de recurso, a contribuinte, em sintese:

De forma preliminar, argui a prescricao intercorrente do processo;

No mérito, alega que seria totalmente irrelevante a denominagdo adotada
pela recorrente no momento da formulacgdo do pedido, pois a sua intencéo
era compensar a importancia de R$ 6.088,85, recolhido a maior no ano-
calendario 2006;

Alega que o crédito é incontroverso, e argumenta uma aplicacdo analoga
do Principio da Fungibilidade nos processos judiciais;

Por fim, requer o reconhecimento do crédito.

E o relatério.

Voto

Conselheiro André Severo Chaves, Relator.
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Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntario é tempestivo,
e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no

Decreto n° 70.235/72. Razdo, pela qual, dele conheco.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a contribuinte cometeu um equivoco ao
declarar as informagGes do crédito na DCOMP, vez que ao inves de informar crédito de saldo
negativo de CSLL, informou pagamento indevido ou a maior de CSLL referente ao DARF do

ultimo periodo de apuracéo do ano, qual seja, dezembro/2006.

Tal equivoco resta-se evidente ao analisar a apuracao da contribuinte (e-FI. 20) e a
Ficha 17 da DIPJ 2007 (e-Fl. 22), em que a contribuinte apurou saldo negativo no mesmo valor

do crédito pleiteado no presente processo. E o que se observa:

Total IR pago/compensade 20135711 410.411.87 B67.401.43 922.059.80 120988487 153257029 172766938 196225042  27148.18042 236667814 25802108 202747142

IR &/ aphcago financeira a compensar Lucr Real 1209932 7467131 13338541 18071598 260 387.7¢ 32776358 34728918 378 858,36 28234204 2620761 40135001 40135001

Saido IR & papar (companaar) prixime ano WAE1203 26370934 A6RE2048  B04AEIMY 28221209 a74419.8 B4E.7E305  1.016.31136 BERAITAT 104027137 1ZZTEAS) 11722171

Total R Devido IMATEIM  TINTELEA 127050733 1TIONINTO 240250496  2TIATEIEN  JOTOTIIES  3MEAILTE  ANEEATT  JMETI 4061652 4020014

Total CS pagaicompenaada 12045948 26QTID21 41484575 56370945 757.28129 09902204 101182700 LI4BOIIE 125412903 134103790 150058447 164690452

Saido CS u pagar (compermar) priskmo ano TIM 938,00 AB42404 80.04762 MTATAT 27.378.41 99.503,27 78.491,70 2.877,10 [ 3244578 16.080,85)
Total CS Davida 11208,86 27004829 46126383 620.797,07 a74.783,18 99640045 1.401.330,30 12420084 12TET0613 139001620 153603021 164084877

Verificagdo Nnal oK 3 oK o oK ox o o o oK o oK

4-HULGAU QR LIEUQ. e LoLL S/ ueplellagau ULLll. AlLELlLULEnLE A
‘Z.TOT}\L DA CONTRIBUIGAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQuIpo 1.640.845,77
DEDUGOES
43, (-)Recuperagdo de Crédito de CSLL (MP n® 1.807/1999, art. 8°) 0,00
44, (-)Créditos s/ Dep. de Bens do Ativo Imebilizado 0,00
45.(-)Isencdo scbre o Lucre da Explora¢de Relative ao Prouni 0,00
46.(-)Bdnus de Adimpléncia Fiscal (Lei n® 10.637/2002, art. 38) 0,00
47.(=)Imp. Pago no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Capital 0,00
48.(-)CSLL Retida p/ Orgdos, Aut. e Fund. Fed.(Lei n° 9,430/1996) 0,00
49.(-)CSLL Ret. Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pdb. Fed. (Lei n°® 10.833/2003) 0,00
50. (-)C5LL Retida p/ Pes. Jur.de Dir.Priv. (Lei n® 10.833/2003) Q,00
51.(-)CSLL Retida p/ drgdos, Aut. e Fund. dos Est.,D.F. e Mun. 0,00
52.(-)CSLL Mensal Paga por Estimativa 1.646.934,62
53. (~)Parc. Formalizado de CSLL s/ a Base Calc. Estimada 0,00
54.CSLL A PAGAR -6.088,85
55.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00
56.CSLL SOBRE A DIFERENGA ENTRE O CUSTO ORCADO E O CUSTO EFETIVO 0,00
57.CSLL POSTERGADA DE PERTODOS DE APURAGAO ANTERIORES 0,00

Assim sendo, este julgador entende como escusavel o erro cometido pela
contribuinte, vez que o crédito vindicado estd diretamente ligado com o pagamento do Ultimo
DARF, que somado as demais estimativas e outras eventuais antecipacdes, compdem o saldo

negativo.

Além disso, quando do indeferimento do Despacho Decisoério, a contribuinte de
pronto ja apresentou sua escrituracdo contabil, que demonstra cabalmente que o crédito apurado

é na verdade proveniente do saldo negativo.

Nesse sentido, a verdade material, como corolario do principio da legalidade dos
atos administrativos, impde que prevaleca a verdade acerca dos fatos alegados no processo, tanto

em relagdo ao contribuinte quanto ao Fisco.
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Dito isto, entendo que o mero erro formal no preenchimento da DCOMP ndo pode
ser suficiente para denegar o crédito, quando se verifica a presenga de fortes indicios da sua

existéncia.

Contudo, faz-se oportuno frisar que, em razdo do equivoco cometido pela
contribuinte, a unidade de origem ndo chegou a analisar os demais elementos da composi¢éo do
crédito de saldo negativo, como a confirmagdo do pagamento das estimativas do ano-calendério,

bem como a validagédo da apuracéo.

Dessa forma, faz-se por bem que tal procedimento néo seja suprimido, devendo-se
que o presente processo seja remetido a autoridade fiscal para que examine a materialidade do
crédito de saldo negativo do ano-calendario 2006.

Concluséao

Ante 0 exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para superar o erro de fato do crédito informado na DCOMP, nos
termos do voto, e determinar a remessa dos autos a unidade de origem para que faca a sua analise
de liquidez e certeza, prolatando-se novo Despacho Decisorio, sem oObice da DRF intimar o

contribuinte a apresentar provas complementares.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

André Severo Chaves



